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LICENÇA DE OPERAÇÃO - l.O. Nq l18/21-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Rancho lng Ferradurinha Agro lndustrial Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRRrsponoÊrcrl: Av. Professor Nilton Lins, n' 3259, Parque das
Laranjeiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 10.629.153/0001-56 INscRrÇÃoESTADUAL: 06.201.í48-0

Forr: (92) 98142-1522 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM:1011.18'19 PRocEssoNs:2417.2017

ArrvrDADE: Agroindústrias

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, km 67, Margem esquerda,
Manacapu ru-AM.

CAR: AM-1 302504-20AF.AsEF.EFCF.4CF0.8F30.OF34. 1 91 5.07D7

Coonorxlols GEocn",irrcls:
P{)nto Latitúde (S) Loísitude (§ ) Ponlo l-.titude (S) Longitude (§ )

P-01 -03" l4'31 .09480" ó0"34'16.42090- P-0,1 -03.1.1'33.36845- -60'34'13.02887"
P-02 -03.t 4'29.39793" -60.34', 15.48706" P-05 -03.14'31.70076-
P-OJ -03.14'31.37547' -60"34',12. r 0876' P-06 -030l4'31.4055 t- -60"34't 5.77545'

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExç,1: 04 Axos.

Ate nção:
f,sta licença é composta de ll Íestriçõcs e/ou condições constsntes no verso! cujo nâo
cumprimento/atendimênto sujeitará a sua inyalidação e/ou âs penâlidades previst.s em normes.
Estr licençe não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domííio do imóvel.
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagÍam.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

NlóDl Do llró\'EL 7121s Frsc,u, Pf,RCf,\TL^t- DE Rf,sERIr Lf,c^L t1
Áre.c ror.rL oe propRrEDADE (HÁ) 29699
AREA D[ PRESER\.AÇÀo Pf,RMAiiE\"TE (HA) 36,264

AR[,\ DE l so ui r.r'rPLO 1H \) l29,07ltl
AREA DE T,so A DESMÁTAR (HÂ) 

-

ÁREÂ l,ÍeurD,{ Do rMóVEL (HÂ):292,800 AREA RENrÂNEscf,NTI (HA) ------
ARr.\ DE Rt:stR\'.r r.EG..u. (HÁ) 138.8635

^a

I i,

I

-60'34'15.88531"

FTNALTDADE: Autorizar a operação do empreendimento "Laticínio Ping Lac", com área
útil de 7.197 m2, destinado à fabricação de laticínios, no imóvel denominado "Rancho
lng Fenadurinha Agro lndustrial Ltda".

PorE:icÍALPoLUrDoR./DEGRAD-loon:Médio Ponrn:Médio
DADos Do IMóvEL/TERRENo:

gabinete@ipaam.am.gov.br
F one :(92, 2123ô7 21 I 2123-67 31

Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I I8/2I-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirf io Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num przvo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 2417.2017 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis.
óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5.197167.
9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

r.alo)reza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
10. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reformas).

gerados no empreendimento.
I l. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de residuos e embalagens e transporte

de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei no n" 7.802 de 'l I de julho de 1989.
regulamentada pelo Decreto n" 4.074, de 04 de Janeiro de 2002 e Lei Estadual no

3.803/, regulamentada pelo Decreto Estadual n" 36.107/2015.


